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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde – SESMA. 

 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Saúde, para 

suprir demanda do Hospital Geral de Altamira São Rafael- HGASR, da Unidade de Pronto 

Atendimento -UPA, da Central de Apoio em Diagnostico- CAD e do Centro de Testagem e 

Acolhimento-CTA, que são unidades vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde – SESMA. 

 

Responsável pela demanda:  

 

Adilson Oliveira dos Anjos 

Matrícula: 1205-1 

Coordenador de Controle, Regulação e Avaliação  

 

E-mail: sesmalicita@altamira.pa.gov.br / sesmaislany@gmail.com 

 

 

1. OBJETO: Locação de equipamentos para a realização de exames de Hematologia e 

Coagulação para o HGA, UPA, CAD e CTA com manutenção preventiva e corretiva. 
 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

O presente termo visa estruturar os laboratório das unidades de atendimento à saúde do 

HGASR, da UPA, do CAD e do CTA, para a realização de exames de análises clínicas suprindo 

as necessidades da população do município usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), 

atendidos em serviços na Rede de Saúde provendo mecanismos, propondo estratégias para 

desempenhar ações que possam assegurar e ampliar o acesso do cidadão aos serviços de saúde, 

conforme definido no art. 2º, § 1º e art. 17, III, da Lei nº 8.080/90, priorizando a excelência na 

qualidade dos mesmos para corresponder às expectativas e necessidades dos munícipes de 

Altamira-PA. A mesma, apronta ainda sobre as condições para proteção e recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correlatos. Nesse sentido é obrigação da 

Secretaria Municipal de Saúde atender e oferecer aos usuários do SUS qualidade nos serviços 

ofertados. A constituição Federal, em seus dispositivos, garante o acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde, assegurando, portanto, 

o cidadão nas órbitas genéricas e individual.  

A Locação dos equipamentos descritos neste termo, incluindo sua manutenção 

preventiva e corretiva se faz necessária para atender aos pacientes assistidos nas unidades da 

rede ambulatorial e hospitalar deste município, uma vez que se trata de atividade primordial 

para o diagnóstico do paciente. Outro fator importante do objeto deste termo diz respeito a 

facilidade na etapa de coleta de amostras, uma vez que as mesmas seriam coletadas pelos 

profissionais habilitados para esse fim na própria unidade de saúde onde os munícipes são 

atendidos, evitando o deslocamento dos pacientes para outros municípios que levam meses, ou 

até ano para serem atendidos prejudicando a garantia de diagnósticos em tempo certo, 

principalmente os casos de urgência e emergência. Justifica-se a importância de locação com 

manutenção dos equipamentos laboratoriais. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

01 

Analisador Hematológico Automatizado 18 parâmetros com 

diferencial de três partes, - Modo de funcionamento automático 

Configuração de bancada, Número de parâmetros 18 parâmetros 

Contagem diferencial de leucócitos com diferencial de 3 partes, 

Visão Geral Tecnologia de impedância, fotometria 

Microsamostragem: Apenas 10 µL Armazenamento de memória 

baseado em cartão inteligente (opcional) Sem compressor 

(tecnologia de motor de passo) Funcionalidades Métodos de 

medição: Tecnologia de impedância, fotometria. Válvulas de líquido 

(sem comprimir): Confiabilidade e maior precisão Sem compressor 

(motor de passo): Confiabilidade, menos manutenção e ruído 

Segmento: Médico Divisão: Hematologia 

 

03 

02 

Analisador Bioquímico Semi-automático, Gama completa de LEDs 

(340.405.505.505.535.560.600.635.670 nm) + 3 posições livres para 

filtros opcionais -Filtros duráveis, à prova de umidade e revestidos 

com revestimento rígido -Black BOX-Optics Sistemas Ópticos 

Selados Sem Roda de Filtro -Falha de energia do conjunto de 

baterias (2 horas) -Leitura Monocromática/Bicromática -Rang 

fotométrico (0,0 a 3,5A) para todos os comprimentos de onda -

Volume de gotejamento de 100 µL- 5000 µL -Temperatura. Sistema 

de 25° - 40°C (incremento de 1° C) controlado por Peltier -Cuvete 

de fluxo 18 µL -Ergonômico projetado acessível Pulso para 

carregamento de amostras -Memória Prog até 150 técnicas -Tela 

gráfica retroiluminada 320 x 240 pixels com configurações de 

contraste -Teclado de Membrana Tátil -USB e serial RS-232 para 

uso externo do computador -Impressora Térmica (fácil 

carregamento) -Resultado do paciente até 2000 com branco e os 

valores de calibração podem ser armazenados -Levy-Jennings QC 

gráfico baseado na regra de Westgard -Calibração por fator, 

calibrador único ou curva de calibração -Cinética por Regressão 

Linear 

03 

03 

Analisador Bioquímico Automático, Capacidade de realizar de 150 

a 200 testes por hora, Máxima flexibilidade no carregamento de 

amostras e reagentes; Carregamento contínuo de amostras durante a 

sessão de trabalho (amostras urgentes) sem pausar o equipamento; 

Realização automática de pré e pós-diluições de amostras. 

01 

04 

Coagulometro de multicanais, detector: Sistema fotométrico com 

agitador magnético,Bloco termostatizado: Bloco de alumínio com 

controle eletrônico de temperatura (37° C), Teclado: Quatro teclas 

com múltiplas funções .Display: Cristal líquido alfa-numérico com 

duas linhas de vinte caracteres.Memória: Armazenamento de 

curvas de calibração para TP e Fibrinogênio com até dez diluições. 

Armazenamento dos 100 últimos resultados. 

01 
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Tensão elétrica: 90 a 240 V 50/60 Hz 

 

05 

Centrifuga sorológica de bancada com 28 Tubos de bancada 

velocidade 300-4000rpm bivolt, ROTOR K14-4000, Motor de 

corrente contínua sem escova; Sistema controlado por 

microprocessador ; Display em LCD; Tampa com trava de 

segurança; Aviso sonoro e abertura automática da tampa após 

término da centrifugação; Opção de rotores intercambiáveis1; 

Sistema anti-desbalanceamento com mecanismos de trava de 

velocidade para maior segurança do usuário. 

04 

06 

Banho Maria Sorológico-  Operar na faixa de temperatura ambiente 

até 70°C*, com resolução de 0,1°C. 

Possuir indicador digital para a temperatura do banho com resolução 

de 0,1°C, dispensando o uso de termômetros de vidro. 

Possuir cuba em aço inoxidável sem emendas ou soldas, dimensões 

internas aproximadas: 300x240x150mm e volume aproximado de 9 

litros, com capacidade para até 105 tubos de 12mm. 

Utilizar controle eletrônico de temperatura e resistência tubular 

blindada, reduzindo consideravelmente o tempo de aquecimento e 

garantindo uma melhor estabilização do banho na temperatura 

desejada. Com possibilidade de Ajuste e Calibração pelo próprio 

usuário. Com função de Ajuste de linearidade do sensor de 

temperatura na faixa de 37 a 70°C. 

Alimentação 127V ou 220V (Bivolt - selecionável no próprio 

equipamento). 

01 

07 

Agitador de tubos KLINE- Realização de testes de aglutinação ou 

floculação, principalmente em testes de Kline ou VDRL. Possuir 

motor selado e por indução, com baixo ruído. Bandeja revestida por 

uma borracha resistente a corrosão. Características Técnicas 

Carregamento máximo: 2000g; 

Tipo de agitação: Horizontal circular; Modo de operação: Tempo / 

Contínuo; Velocidade: 0 ~ 210rpm; Timer: 0 ~ 15min. Tipo de 

controle: Analógico; Raio de agitação orbital: 22mm;Tensão: 110v 

ou 220v 

 

01 

08 

Agitador de tubos VORTEX-  Homogeneizar tubos de ensaio, 

pequenos frascos e até mesmos placas contendo líquidos, tipo de 

movimento orbital, Faixa de velocidade 3000 rpm, Volume 

máximo de manuseio 50m 

01 

 

 3.1- Observações ESSENCIAIS: 

 

- Qualquer equipamento recebido que venha a apresentar defeito de fabricação no prazo 

de até 90 (noventa) dias contados da data de recebimento definitivo deverá ser substituído pela 
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CONTRATADA em até 15 (quinze) dias, desde que comprovado que não seja relacionado ao 

mau uso do equipamento; 

- A manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças é por conta da 

CONTRATADA; 

- O tempo de atendimento após a solicitação do técnico é de 00:30 minutos; 

- A manutenção preventiva deverá ser no máximo a cada 03 (três) meses; 

- A manutenção preventiva é realizada periodicamente de acordo com as horas de uso 

do equipamento para garantir confiabilidade durante as operações. Deverão ser realizadas 

serviços como: manutenção preventiva e corretiva com a inclusão das peças necessários para o 

devido funcionamento do equipamento; 

- Manutenção Corretiva é a manutenção efetuada após a ocorrência de uma falha (ou 

pane), destinada a recolocar um item em condições de executar uma função requerida, deverá 

ser feita a manutenção corretiva sempre que o fiscal notificar uma ocorrência e a Contratada 

deverá providenciar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a solução; 

- Substituídos os materiais em que se verificarem vícios/danos, no mesmo prazo 

destinado à entrega, a contar da notificação da CONTRATADA.  

- Oferecer garantia dos materiais, de acordo com as especificações do fabricante e/ou 

especificações deste termo de referência; 

- As despesas com alimentação, hospedagem e encargos sociais, e outros, dos técnicos 

dos equipamentos serão todos por conta da CONTRATADA; 

- A contratada deverá entregar todos os materiais, equipamentos, serviços e/ou softwares 

devidamente em perfeito funcionamento em local indicado pelo contratante, dentro dos padrões 

e normas exigidas. 

 

4. Observações gerais: 

 

4.1 Prazo de Entrega/ Execução:  
 

O prazo para a CONTRATADA efetuar a entrega do(s) equipamento(s) e realizar os 

procedimentos de instalação e interfaceamento do(s) equipamento(s), será de  até 10 (dez) dias 

úteis após o recebimento da ordem de serviço emitidas pela SESMA e assinada pelo GESTOR 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde de Altamira/PA, sem a qual não será gerada 

qualquer responsabilidade de pagamento. 

 

Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu cumprimento, será 

examinado pedido de prorrogação do prazo de entrega. 

 

4.2 Local e horário de Entrega/Execução:  

 

Os equipamentos(s) deverão ser entregues e instalados na sede da cidade de Altamira/PA, nos 

endereços das unidades de atendimento à saúde HGASR, UPA, CAD e CTA.  

 

HGASR: R. 6 - Mutirão, Altamira - PA, 68377-045, Altamira-PA; 

UPA: Tv. Campinas - Jardim Uirapuru, Altamira - PA, 68374-140; 

CAD: Av. Brg. Eduardo Gomes, 1651 - São Sebastiao, Altamira - PA, 68372-005; 

CTA:  Av. Brg. Eduardo Gomes, 1651 - São Sebastiao, Altamira - PA, 68372-005. 
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O horário de entrega dos materiais e/ou serviços deverá obedecer às normas internas da 

administração, a saber: de 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, de segunda-feira a sexta-

feira. 

 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

 

Islany S. Brito- Chefe de setor de Administração e Finanças. 

Adilson Oliveira dos Anjos- Coordenador de Controle, Regulação e Avaliação. 

4.4 Prazo para pagamento: 

 

O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado 

após a entrega e/ou realização do serviço prestado, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente 

àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas Notas 

Fiscais Eletrônicas/Faturas, recibo e “Atestado de Conformidade e Recebimento dos bens” feito 

pelo fiscal do contrato, que será designado pela SESMA, responsável pela fiscalização dos 

objetos fornecidos, confirmando se o fornecimento atendeu as exigências estabelecidas. 

 

 

Altamira/PA, 15 de maio de 2023. 

 
 

 

 Pablo Francisco Menezes de Mello 

Chefe de Divisão do Setor de Compras e Serviços 

Decreto n° 1196/2021 


